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Altera a redação dos artigos 21 e 61 da Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a redação dos artigos 21 e 61 da Lei n° 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21 Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de 

gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, incluído os oriundos de exploração de 

xisto betuminoso, em território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar 

territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à União, 

cabendo sua administração à Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP, ressalvadas as competências de outros órgãos e entidades 

expressamente estabelecidas em Lei.”(NR) 

“Art. 61 A Petróleo Brasileiro S.A – PETROBRAS é uma 

sociedadede economia mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem 

como objeto a pesquisa, a lavra, a refinação, o processamento, o comércio e o 

transporte de petróleo proveniente de poço, de xisto betuminoso ou de outras rochas, 

de seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem como 

quaisquer outras atividades correlatas ou afins, conforme definidas em Lei.” (NR) 

Art. 2° Esta Lei passa a vigorar a partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação proposta ao artigo 21 da Lei n° 9.478 de 6 de agosto de 1997 sacramentará 

a regulação da exploração e a fiscalização dos royalties da atividade de produção de gás e 

petróleo de xisto betuminoso pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP. Houve uma outorga de competência na MP n° 532/2012 que deu 

poderes para a ANP regular a produção de etanol, e ficando em aberto a questão da 

exploração do xisto betuminoso, que agora pretende-se regularizar. Diante disso é necessário 

que a ANP seja a única a responder pela regulação da exploração do mineral xisto betuminoso 

com vistas a produção de petróleo e gás e o devido pagamento de royalties aos entes 

federados. 

Outros agentes econômicos propõe a pesquisa e lavra de xisto betuminoso pelo 

Departamento Nacional de Produção Mineral do Ministério de Minas e Energia, e se forem 

utilizados para produção de petróleo e gás, tanto em Santa Catarina, Paraná, Rio Grande do 

Sul e São Paulo, deverão ter reconhecido a atribuição exclusiva e específica da ANP para o 

controle, regulação da exploração e fiscalização dos royalties desta atividade pela Agência 

criada pela lei 9.478/97. 
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Esclareço ainda que há a pendência de mais de 27 anos para o pagamento de royalties 

do petróleo de xisto betuminoso ao Paraná, resultou num passivo que a Petrobras deve 

reconhecer, por ser legítimo o devido à população daquele Estado, sendo o mesmo aprovado 

pela Lei n° 7.990 de 28 de dezembro de 1989 e Lei 8.001 de 13 de março de 1990 e 

regulamentado pelo decreto n° 1 de 11 de janeiro de 2001, cujo tema  está disposto no PL 

5599/2020 de minha autoria. 

Diante de todos os argumentos apresentados é que apresentamos o presente projeto de 

lei, oriundo de projeto apresentado pelo então Deputado Alfredo Kaefer, representante do 

Paraná, cuja proposição foi apreciada com parecer favorável em todas as Comissões 

Temáticas conforme o andamento verificado no Projeto de Lei 7636/2014 e esperamos contar 

com o apoio de nossos eminentes pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2020. 

 

Deputado FILIPE BARROS 

PSL/PR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO 

 
Seção I 

Das Normas Gerais 
 
Art. 21. Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de gás natural e 

de outros hidrocarbonetos fluidos em território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 
o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à União, 
cabendo sua administração à ANP, ressalvadas as competências de outros órgãos e entidades 
expressamente estabelecidas em lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
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Art. 22. O acervo técnico constituído pelos dados e informações sobre as bacias 

sedimentares brasileiras é também considerado parte integrante dos recursos petrolíferos 
nacionais, cabendo à ANP sua coleta, manutenção e administração.  

§ 1° A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS transferirá para a ANP as 
informações e dados de que dispuser sobre as bacias sedimentares brasileiras, assim como 
sobre as atividades de pesquisa, exploração e produção de petróleo ou gás natural, 
desenvolvidas em função da exclusividade do exercício do monopólio até a publicação desta 
Lei.  

§ 2° A ANP estabelecerá critérios para remuneração à PETROBRÁS pelos dados 
e informações referidos no parágrafo anterior e que venham a ser utilizados pelas partes 
interessadas, com fiel observância ao disposto no art. 117 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, com as alterações procedidas pela Lei nº 9.457, de 5 de maio de 1997. 

§ 3º O Ministério de Minas e Energia terá acesso irrestrito e gratuito ao acervo a 
que se refere o caput deste artigo, com o objetivo de realizar estudos e planejamento setorial, 
mantido o sigilo a que esteja submetido, quando for o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.351, de 22/12/2010) 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 
 
Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS é uma sociedade de economia 

mista vinculada ao Ministério de Minas e Energia, que tem como objeto a pesquisa, a lavra, a 
refinação, o processamento, o comércio e o transporte de petróleo proveniente de poço, de 
xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, bem como quaisquer outras atividades correlatas ou afins, conforme definidas em lei.  

§ 1º As atividades econômicas referidas neste artigo serão desenvolvidas pela 
PETROBRÁS em caráter de livre competição com outras empresas, em função das condições 
de mercado, observados o período de transição previsto no Capítulo X e os demais princípios 
e diretrizes desta Lei.  

§ 2° A PETROBRÁS, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, 
associada ou não a terceiros, poderá exercer, fora do território nacional, qualquer uma das 
atividades integrantes de seu objeto social.  

 
Art. 62. A União manterá o controle acionário da PETROBRÁS com a 

propriedade e posse de, no mínimo, cinqüenta por cento das ações, mais uma ação, do capital 
votante.  

Parágrafo único. O capital social da PETROBRÁS é dividido em ações ordinárias, 
com direito de voto, e ações preferenciais, estas sempre sem direito de voto, todas escriturais, 
na forma do art. 34 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 532, DE 28 DE ABRIL DE 2011 

 
Acresce e dá nova redação a dispositivos das 
Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 
9.847, de 26 de outubro de 1999, que dispõem 
sobre a política e a fiscalização das atividades 
relativas ao abastecimento nacional de 
combustíveis; altera o § 1º do art. 9º da Lei nº 
8.723, de 28 de outubro de 1993, que dispõe 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
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sobre a redução de emissão de poluentes por 
veículos automotores; dá nova redação aos 
arts. 1º , 2º e 3º do Decreto-Lei nº 509, de 20 
de março de 1969, que dispõe sobre a 
transformação do Departamento dos Correios 
e Telégrafos em empresa pública; altera a Lei 
nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 
sobre a Organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, e dá outras 
providências. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Os arts. 1º , 2º , 6º , 8º , 14, 18 e 19 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 1º ....................................................................................  
.................................................................................................  
XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território 
nacional." (NR) 
 
"Art. 2º ....................................................................................  
.................................................................................................  
V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 
atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, 
biocombustíveis, gás natural e condensado, e assegurar o adequado 
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  
..........................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 
distribuída e aplicada na forma estabelecida em Lei. 
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Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 
 

Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do 
valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios.  

§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada 
para uso externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% 
(seis por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas 
mesmas condições e preços do concessionário do serviço público local.  

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE), 
fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de 
referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e 
equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 

 
Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I 

do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, 
será feita da seguinte forma. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.984, de 
17/7/2000) 

I - 25% (vinte e cinco por cento) aos Estados; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.661, de 8/5/2018) 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) aos Municípios; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.661, de 8/5/2018) 

III - 3% (três por cento) ao Ministério do Desenvolvimento Regional; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1º/1/2019, convertida na Lei nº 13.844, de 
18/6/2019) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.433, 
de 8/1/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/7/2000) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 
montante correspondente às parcelas de Estado e de Municípios. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.984, de 17/7/2000) 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 
acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a este 
reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 
determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios afetados por esse reservatórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.984, 
de 17/7/2000) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13661-8-maio-2018-786646-publicacaooriginal-155508-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-republicacao-157225-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13844-18-junho-2019-788400-publicacaooriginal-158253-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9433-8-janeiro-1997-374778-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9433-8-janeiro-1997-374778-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9993-21-julho-2000-359825-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9984-17-julho-2000-360468-norma-pl.html
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DECRETO Nº 1, DE 11 DE JANEIRO DE 1991 

 
Regulamenta o pagamento da compensação 
financeira instituída pela Lei nº 7.990, de 28 
de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989, e 8.001, de 13 de março de 1990, bem assim nas Leis nºs 2.004, de 3 de 
outubro de 1953, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 7.525, de 22 de julho de 1986, e suas 
alterações,  
 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º O cálculo e a distribuição mensal da compensação financeira decorrente do 

aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica e dos recursos 
minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, bem assim dos royalties devidos pela 
Itaipu Binacional ao Governo Brasileiro, estabelecidos pelo Tratado de Itaipu, seus anexos e 
documentos interpretativos subseqüentes, de que tratam as Leis nºs 7.990, de 1989, e 8.001, 
de 1990, reger-se-ão pelo disposto neste decreto.  
 

CAPÍTULO II 
DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
Arts. 2 a 12. (Revogados pelo Decreto nº 3.739, de 31/1/2001)  

 
CAPÍTULO III 

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS 
 

Art. 13. A compensação financeira devida pelos detentores de direitos minerários 
a qualquer título, em decorrência da exploração de recursos minerais para fins de 
aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 
líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2001/decreto-3739-31-janeiro-2001-366114-publicacaooriginal-1-pe.html
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